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SEGUNDO  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 026/2023 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2023 

TOMADA DE PREÇOS  Nº 03/2023  

 

 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para 

construção da sede da Prefeitura Municipal de Saloá, no 

municipio de Saloá/PE. 

 

  O Município de Saloá/PE, com sede no(a) Rua Praça São Vicente, nº 43, na cidade de Saloá/PE, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº 11.455.714/0001-00, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, 

representada neste ato pelo senhor João Inocêncio Guido Filho, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 081.273.464-

54 portador da Cédula de Identidade nº 04924059173 DETRAN/PE, doravante denominada CONTRATANTE, e como 

CONTRATADA, a empresa AGM construção e incorporação ltda, cadastrada no CNPJ sob nº 12.558.887/0001-

17, sediada na Rua Dantas Barreto, nº 13, Andar 1 Sala 01 B – Santo Antônio – Garanhuns/PE, representada pela Sra. 

Anabelle Gomes da Silva, inscrita no CPF sob nº 009.679.684-70, doravante denominado CONTRATATA,  tem entre 

si, justos e acordados, com fulcro no Processo de Licitação nº 07/2023, realizado sob modalidade Tomada de Preços nº 

03/2023, resolvem, na forma da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, firmar o presente Termo Aditivo, bem 

como sob as cláusulas e condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual do Contrato nº 026/2023 – 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 07/2023 – TOMADADE PREÇOS Nº 03/2023, por igual período, a partir de 

14/03/2025 a 14/03/2026, de acordo com o Art. 57, parágrafo primeiro da Lei 8.666/93. 

 

 2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

 

2.1 As demais cláusulas e condições constantes no Contrato original ora aditado, não alcançados pelo presente 

instrumento, permanecem em vigor.  

 E, por estarem justos e contratados, preparam este instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, para um 

só efeito que, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes e duas testemunhas, para 

que produza seus efeitos jurídicos e legais, comprometendo-se as partes contratantes, a cumprir o presente 

contrato em todas as suas cláusulas e condições. 

 

 

Saloa, em 14 de março de 2025. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALOÁ/PE 

CNPJ Nº 11.455.714/0001-00 

JOÃO INOCÊNCIO GUIDO FILHO  

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

CONTRATANTE 
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AGM CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA  

CNPJ Nº 12.558.887/0001-17 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1) ________________________________  

NOME: 

CPF:  

2) _________________________________  

NOME:  

CPF:   
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